
 diário oficial Nº 35.708  65 Quinta-feira, 08 de FeVeReIRO de 2024

..

DiÁRiA
.

Portaria Nº 025/2024, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto governamental de 
10 de abril de 2023 e de acordo com a lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo os termos do ofício nº 10/2024 da dtec/fUNtelPa, de 
01/02/2024 de solicitação de diárias, contidos nos autos do Processo nº 
2024/2036738 de 01/02/2024.
r e s o l v e:
coNceder 6 e ½ (seis e meia) diárias ao servidor Haroldo de soUza 
corrêa, ocupante do cargo de auxiliar técnico, matrícula nº 380450/1, 
para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de gurupá, com o 
objetivo de realizar desmontagem do sistema irradiante e cabo de trans-
missão, desmontagem do transmissor e antena parabólica, no período de 
09/02 a 15/02/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
WaldeMiro edUardo de assis saNova NasciMeNto
Presidente

Protocolo: 1039324
Portaria Nº 022/2024, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
10 de abril de 2023 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo os termos do ofício nº 002/2024 da gtra/fUNtelPa, 
de 30/01/2024, contidos nos autos do Processo nº 2024/2033630 de 
30/01/2024;
resolve:
coNceder 2 e ½ (duas e meia) diárias ao servidor elioeNai aNdrade 
da lUz, ocupante do cargo de Motorista, Matrícula nº 55588141/1, 
para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de bragança, no 
período de 02/02/2024 a 04/02/2024, com o objetivo de conduzir a equi-
pe da tv que trabalhará na transmissão ao vivo do jogo entre caetÉ x 
BRAGANTINO pelo Campeonato Paraense de Futebol – PARAZÃO 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
WaldeMiro edUardo de assis saNova NasciMeNto
Presidente

Protocolo: 1039330
Portaria N.º 024/2024, DE 06 DE fEvEREiRo 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
10 de abril de 2023 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo os termos do ofício nº 009/2024 da dtec/fUNtelPa, 
de 01/02/2024, contidos nos autos do Processo nº 2024/2036723, de 
01/02/2024.
r e s o l v e:
coNceder 6 e ½ (seis e meia) diária(s) ao servidor valdete barros 
daMasceNo, ocupante do cargo em comissão de assisteNte l, Matrí-
cula funcional n.º 54197248/4, para custear despesas com viagem ao(s) 
Município(s) de gurupá, com o objetivo de realizar desmontagem do sis-
tema irradiante e cabo de transmissão, desmontagem do transmissor e 
antena parabólica, no período de 09/02 a 15/02/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
WaldeMiro edUardo de assis saNova NasciMeNto
Presidente

Protocolo: 1039327

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE EDucAção

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria DE ARQ. Nº 60/2024-GAB/PAD 
Belém, 07 de fevereiro de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo a Manifestação exarada pela consultoria Jurídica - Órgão 
da Procuradoria geral do estado - coNJUr/sedUc/Pa;
coNsideraNdo o despacho de Julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do relatório final da comissão de Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 40/2019-
gab/Pad, de 07/05/2019, publicada no doe nº 33.869, de 09/05/2019.
r e s o l v e:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, § 2º da Lei nº 5.810/1994 
c/c os arts. 323 e 109, vi do código Penal, o processo supracitado, em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimento, 
em tese, de transgressão, de falta funcional constante de abandono de 
cargo, imputado à servidora P.P.r., matrícula nº 57225262-1 em razão da 
prescrição da pretensão punitiva da administração Pública;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 

pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria DE ARQ. Nº 61/2024-GAB/PAD 
Belém, 07 de fevereiro de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo a Manifestação exarada pela consultoria Jurídica - Órgão 
da Procuradoria geral do estado - coNJUr/sedUc/Pa;
coNsideraNdo o despacho de Julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do relatório final da comissão de Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 152/2019-
gab/Pad, de 03/07/2019, publicada no doe nº 33.914, de 08/07/2019.
r e s o l v e:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, § 2º da Lei nº 5.810/1994 
c/c os arts. 323 e 109, vi do código Penal, o processo supracitado, em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimento, 
em tese, de transgressão, de falta funcional constante de abandono de 
cargo, imputado à servidora M.J.s.d., matrícula nº 680885-2 em razão da 
prescrição da pretensão punitiva da administração Pública;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria Nº 62/2024-GAB/SiND 
Belém, 07 de fevereiro de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de siNdicâNcia iNvestigatÓria instaurada por 
meio da Portaria nº 1.237/2022-gab/siNd, de 11/11/2022, publicada no 
doe edição nº 35.187 de 16/11/2022, bem como, os fatos denunciados 
nos autos do Processo administrativo eletrônico nº 2024/105273 e as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL em des-
favor do servidor r.b.a.M., matrícula nº 57176339-1, pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao que dispõe os arts. 177, v, vi; 178 x, da 
lei 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras TÂNIA DE NAZA-
rÉ PaMPloNa seabra, matrícula nº 5618460-3, JUliaNa silva JesUs 
de figUeiredo, matrícula nº 5900053-1 e sUeli brasil braga dos 
saNtos, matrícula nº 240842-1, para sob a Presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorro-
gada por igual período por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
III – deliberar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
Portaria DE ARQ. Nº 63/2024-GAB/PAD 
Belém, 07 defevereiro de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 
- gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo o despacho de Julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do relatório final da comissão de Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 52/2019-
gab/Pad, de 16/05/2019, publicado no doe nº 33.875 de 17/05/2019.
r e s o l v e:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputado ao servidor W.a.f., ma-
trícula nº 5529530-2, em razão da prescrição da pretensão punitiva da 
administração Pública;
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc


